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O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, conforme designação efetuada pelo ar:go art. 1º da Portaria nº 92,
de 15 de fevereiro de 2019, do Ministro de Estado do Meio Ambiente, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de fevereiro de 2019, para o exercício da Presidência do COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF),
descrito no Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), celebrado no âmbito do
Processo nº 69758-61.2015.4.01.3400, bem como no Termo de Ajustamento de Conduta Governança
(TAC-Gov), homologado nos autos nº 0023863-07.2016.4.01.3800, ambos tramitados perante
à 12ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, em observância ao item 1 da Deliberação CIF
nº 291/2019, que estabelece diretrizes para mi:gação dos impactos socioeconômicos derivados da
implementação do barramento no rio Pequeno e lagoa Juparanã, no&fica a FUNDAÇÃO RENOVA, nos
termos da Cláusula 247 do TTAC, com cópia para ciência das empresas SAMARCO MINERAÇÃO S/A,
VALE S/A e BHP Billiton Brasil LTDA., em razão do descumprimento do item 3 da Deliberação CIF nº
180/2018, referente ao ressarcimento do Município de Linhares/ES, pelos custos com o pagamento de
aluguel social e outros beneQcios sociais às pessoas a:ngidas pela enchente causada pelo
barramento no rio Pequeno e lagoa Juparanã, conforme exposto na Nota Técnica nº 34/2019 da
Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial (CTOS - documentação anexa).

A FUNDAÇÃO RENOVA deverá adotar as medidas necessárias para adimplemento das
obrigações e cumprimento da Deliberação CIF nº 291/2019, observado o prazo previsto no item 2 da
referida Deliberação.

O descumprimento injus:ficado ou a ausência de resposta a esta No:ficação, assim
como o inadimplemento da referida Deliberação do CIF, ensejarão a aplicação das penalidades
previstas nos Acordos.

 

 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO FORTUNATO BIM

Presidente do Comitê Interfederativo
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em
27/06/2019, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 5376004 e o código
CRC 5EA109B1.
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